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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 85/2020/PRPPG 

Foz do Iguaçu , 02 de setembro de 2020.

 

 

Dispõe sobre a anulação da
eleição da categoria docente no
processo eleitoral do Comitê
Permanente Local De Iniciação
Cientifica (CLIC), Gestão 2020-
2022.

 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), do Comitê Permanente Local de Iniciação
Científica (CLIC), instituída pela Portaria PRPPG nº 23/2020/PRPPG, de 08 de abril
de 2020, publicada no Boletim de Serviços nº 29 de 15 de abril de 2020, nos
termos do Estatuto da Universidade, Regimento Geral da UNILA, Regimento
Interno do CLIC, e os Editais PRPPG Nº 56/2020, 58/2020, 75/2020, 78/2020,
79/2020, 80/2020, 81/2020, 82/2020 e 84/2020, para eleições unificadas do
(CLIC), torna público o presente Edital:

 

1 DA ANULAÇÃO DA ELEIÇÃO DA CATEGORIA DOCENTE

 

1.1 A Comissão Eleitoral Local do CLIC resolve anular a eleição para categoria
docente, ocorrida no dia 31 de agosto de 2020, por meio do SigEleições, devido a
inconsistências no sistema, em relação ao cadastro dos eleitores de cada grande
área do conhecimento.

1.1.1 As chapas que concorriam por áreas distintas, foram cadastradas no
SigEleições como concorrentes, sem a observância do documento referente a lista
do eleitorado de cada área, sendo, inclusive, permitido pelo sistema, o voto em
outra área do conhecimento, cujo docente não estava vinculado.

1.1.2 Para que a votação seja realizada seguindo os procedimentos e requisitos
do Edital PRPPG nº. 56/2020, declara-se anulada a eleição da representação
docente no processo eleitoral do CLIC.

1.2 A anulação do pleito é parcial, somente afetará a eleição da categoria
docente, que será novamente realizada, conforme cronograma específico,
apresentado abaixo, após sanada a inconsistência no sistema.

 

2 DO CRONOGRAMA ESPECÍFICO PARA ELEIÇÃO DA CATEGORIA DOCENTE

 

2.1 O cronograma abaixo se aplica somente à categoria docente.



02/09/2020 https://sig.unila.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=467378

https://sig.unila.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=467378 2/2

 

Dia da Eleição 16.09.2020 das 00:00 às
23h59min - Horário de Brasília.

Apuração e divulgação do resultado 17.09.2020 à 18.09.2020

Período para recursos relativos ao resultado 21.09.2020 à 22.09.2020

Homologação dos resultados pela Comissão
Eleitoral

23.09.2020 à 24.09.2020

Publicação da Portaria de Nomeação À partir de 25.09.2020

 

3 DISPOSIÇÕES FINAIS

 

3.1 A apuração do resultado das eleições das categorias discente e TAE será
divulgada por meio de edital específico, e seguirá o cronograma estabelecido no
Edital de retificação n° 84/2020/PRPPG, de 01 de setembro de 2020, publicado no
(link) do Portal de Editais da UNILA.

3.2 As demais disposições do Edital nº 56/2020/PRPPG, de 10 de julho de 2020,
permanecem inalteradas.
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